
PODER JUDICIÁRIO 

Proc.JCJ :° jo 

 JUNTA DECONCIUAÇÃOELGAMNTo 

- 	 OBSERVAÇÕES 
iOBJETO ............ ......... ---. . - 

RECLAIANTE . ............................................................... 

RECLAMADO 	-. 	• •. .' T 

	

1 	................................................................. 1 
iii: 

:.i::::::::::i 	iiiiiiI.I::I::II:: ... .............. ... 	...- - 	. .. 

AUDIÊNCIAS 

	

../.. 	....  AS hs. c 
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AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de. 	 de 19 

na secretaria da Junta de ConciliaçAo e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

	

.................. ................... ................. .................................... ........ ........ ....... . que 	segue, 

Chefe da Secretaria 



JL. 	r. r • uaiz - resi 	e u.a .ianto de Loiic.aaiaau e 	en..o re 

dolaniLo. 

Dc.  

JU1çt DO TAALUO 

LüA hsiliic, casado, 

servente, rasauee e aonicliaao nesta af1ta 	ua T, n- etor 

baeno, atravs do i.ndicato dos rabaLa ores na Ind.saria da Ccnstruo 

civil e Goiiiia onde e sinicalizaJo s o b o n 6L, )e1O advogado, aa 

no-assinado cjuo, ver. :aui resaeitosa.ente frente a V. xcie. oferecer - 

ao reclai1atria c;ntra a firia tA 	LE jJ 	LÁ 	seuiada a ;v. - 

Gois, ra17 e, assia. o faz pelos :atos e anu.anrtos seguintes: 

ue, J , ci adnitido en 26 do julho de 1963 e desoedido- 

e 	se 	ee te cnso 	e 16 ac osi oro o 

o seu salrio era a nfnirao o trabalhava das 19 - 

s 7 da nahha e nunca recebeu lacras extras; 

ue nao recebeu o l3 nas o  
o 	 coxa .unaaento nos artigos 

12 da J.L.'_. e lei nL..U9ci requer, reseitosai.erte a ntificaçc da he 

danada para coxaarece ela aadicia a ser prvianente designada, con - 

teste a abrigao, se quizer, sob pena de revelia e, afinal condenada - 

no paianen o das parcelas seguintes: 

viso 	evo 	.eixou de 	 Cr, 1(.OU,JCi 

l3 ss ( 6/12 avos)..... . • . . •....•. * • . . . . . . . . • .....• Cr. 	L.5CC,DO 

.ioras extras (L, horas par dia durate o tenpo de ser_ 

vio e nu.. toai de 5a haras e na ra - 

zau 	e 	 C;•. 	 (r 

Total.,......,.... Cr7.364 2 C 
proteste-se par todos os neius de provas Oxl direito - 

ieadtias, .apuinento pess&l, desde j requer, testerounhas, ate. 

hste s trx os, 

l-,da:erinento. 

- a doaa, 17 de ceveroiro aC l9. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTtÇA. DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NO TIF1 C A CA 0 
Sr. 	S.A. 

A S 5 U N T O: ERecLarnaçao aresn.tada Rar 

TDF;T: POI)FT'TT  S D. 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 13 de ..... de 196k..... 

às 12...118 --------------- , a audiência relativa a reclamação constante da cópia aliexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia . ......... 	2 de de 1964 

,- ........................ 

CHEFE DA SEOPETAÁIA 

- 3~ff-~j M(33~~~ 
Certificoque, nesta data, foi expedida a presente notificção ao reclamado pelo 

( 

registrado postal de n.°J ..' 	 com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Juntade Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 	........ 

de 	................de 196 

CHEFE DA SECRTARIA 
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) 	 reg i s t'0 1.3 	 19 

Natureza da corspqér 

Valor declarado 

Recebí o objeta reçtado acima descito. 

Em > de 	 . de 19' 
O DtSTiNRIO 
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A 	Lste re Lt)o de e se. .)a.J. 	t'snaJ, 
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JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GO LA.NIA 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

dias do mêsabril 	 do ano de mil novecentos1. 

sessenta tOnesta 	cidade de.1a......................................s...12,.3Ohoras. 

na sala de audiências desta junta, presente o Reclamante.. 

Souza. — Dr.Victor Gonçalves 
i.øpresentação quando hoover) 

e presente 	
Reclamado 	QJ 

.............................................................................................. , 	no 	se 	tendo 	realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em razão de. ..1tS. ,j.US Uf.cç.a.... 	PrLc1.nte ..............ficou marcada 
e 

nova audiência para o dia..... 3. . ...... .de 	 às ...... 14 .... .....horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente tôrmo. 

Secretario 

TÊMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS O. M. T. - 62 	 Imp. Ne1onM1 - 18.119 



IuLe de 	oiãnic, ci yJ. 
C) RJ;0 Olute - Oanal 4 

ci Ix]. %JI1 Ç)e  Oo;az  
(Diários Assooidos) 

JUNTA DE CONCILIAÇ7.O E JULGAMENTO 
NESTA 

3/A. F61ha de Gojaz e Rdio Clube de Goiânia 

S/A., por seu Diretor Superintendente, Dr. Francisco / 

Braga Sobrinho, vem indicar o Sr. Josias Almeida Caval-

canti, para representar as referidas Empresas na recla-

mação Trabalhista promovida pelo 3r. Edelte Rodrigues. 

Goinia, 3 de junho de 19(4 

e 

Avenida Goiás, 17/19 	k 	 End. Telegráfico FOLHAGO 	4C 	 Caixa Postal, 62 	 GOIÂNIA - Goiás 
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INST1i[1VC ]-'A PICTlLA D 	1 O•' u IAO 

Pelo presente instrumento particular de procuraço,eu, 

FRANCiSCO BTAGA OBTI  (,brasileiro,casado,jornelis±a e advo-
gar1o,residente e domiciliado nesta c.idade,na qualidade de Di-

retor-Gerente da firma S/A FOLHA DE cTOIAZ e RAPTO CLUBE DE 

GOIANTA,com sáde nesta Capital,NCrEIO E COSTIPO bastante pro 

curador e defensor da mesmas firmas o DE. TFD JiBUR. BITTA9, 

brasileiro,cassdo,advogado,com domicilio profissional á Aveni- 

da Goi4s,n49,nesta,para, 	os poderes da Cláusula AD JUDICIA 

e os neres da ressalva do artigo 108 do C6digo de Processo 

Civil Brasileiro,possa promover a defesa de anbas as firma.s 

1 

	

	 npre mencionadas ou de um d.eias,somente, no Juizo Trabalhis- 

ta ou na Justiça Comnm,neste stado,principslmente defender 

da Reclamação interposta peo ar. EDJI'F ODEIUES D7 SOUZA, 

brasiieiro,casado,que se diz servente,aqui residente e dorni-

eU iado. 

/ 	FrauCiSC( Braga Sl4iHu 

/ 	)U' 	RMTa 
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PODEH JUDICIABIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e- 	------ , nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junt.a de Conciliação e Julgamento, 

tendo 	comparecido 	o reclamante 	..... ... .............. 
	 ................................................. 

e o reclamado 	- - 	- 

1 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

3 	 .- 

c 	- 	r 	- 	 - 	 O 	, 

:---  ...... -........... -------.......... -----........................ ........ 	 --------------  

OLhtCb 	 3 	 - 	---- 	- 	- 	 LI 



a 

-- 

o que 	para constar,eu, 

LChefe daSécretaria, 1)Ibi o presente termo que vai assinado pe'o 

Snr. Juiz Presidente e p o r ambas as partes. 

o 	

1 
JUIZ PRESIDENTE 	- 

RECLAMANT - 

. . 	....d.... 
RECLAMADO 
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PODER JUD CIÁRFO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLtAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	3 d:ias do mês de 	J un1co 	do ano de mil novecentos 

e SeSsenta e tO 
, nesta cidade de goiânia, 

às'4 horas, naSecreteriadesta Junta de ConciliaçãoeJulgamento, peran-

te mim Secretário, compareceram o Reclamante Edelte Rod usa de ouza 
(1zPRszNTAço QUANDO HouvER) 

e o Reclamado O .A. F1ha te IjOiS 
(REeRESENTAÇO, QUANDO HOUVER) 

epor este titimo me f o i dito que, em cumprimento a acôrdo celebrado 

na 	presente 	reclamaçâo, fazia 	entrega 	ao Reclamante da 	importância de 

00 ( ams1 -cuzeiros). relativa aoprocesso .. 

104/64 desta Junca. O psFacuento acimc 	foi feito pelo chsqse yi. 	935995 

contra o Banco do Estado de Gois S,A. 
O reclamado pagou astade d a s custas no v:lorde 565,00. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto dapre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 

/ 	Chefe da -Setada 

-ic 	~.-  4- -P&A 
/ 	Rec!.pante 

/k 
- 	 Reclamado 

(í. 
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ARQUIVADO. 
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